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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35087.000343/2007­21 

Recurso nº  257.888   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.938  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  Cooperativa de Trabalho. 

Recorrente  UNIÃO EDUCACIONAL CANDIDO RONDON ­ UNIRONDON 

Recorrida  DRJ ­ CAMPO GRANDE MS 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2003 a 30/06/2006 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO FISCAL 
MOTIVADO. 

O  lançamento  foi  realizado  com  base  em  documentação  da  própria 
recorrente, conforme relatório fiscal. 

O  relatório  indicou  os  motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores  estão 
devidamente descritos bem como a forma para se apurar o quantum devido 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório, possibilitando ao notificado o pleno conhecimento  acerca dos 
motivos  que  ensejaram  o  lançamento.  Desse  modo,  não  assiste  razão  à 
recorrente de que houve omissão na motivação do lançamento.  

GFIP.  TERMO  DE  CONFISSÃO.  ­  ALEGAÇÃO  DO  CONTRIBUINTE 
NÃO CORROBORADA POR MEIO DE PROVA. 

Conforme  dispõe  o  art.  225,  §  1º  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
3.048/1999 os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de 
dívida quando não recolhidos os valores nela declarados. 

A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores  apurados pela 
fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas 
de pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora 
na fase recursal, mas não o fez. Para fins processuais, alegar sem provar é o 
mesmo que não alegar. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade em negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente),  Liege  Lacroix  Thomasi,  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Edgar  Silva  Vidal, 
Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriana Sato. 
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa,  incluindo a  relativa aos Terceiros, 
cujos valores foram declarados em GFIP e ou constaram em folhas de pagamentos, referente ao 
período compreendido entre as competências junho de 2003 a junho de 2006, fls. 109 a 110. 
Estão  sendo  cobradas  as  contribuições  incidentes  sobre  a  prestação  de  serviços  por meio  de 
contribuintes individuais e empregados; além de valores pagos a cooperativas de trabalho. 

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela autuada, fls. 
163 a 170. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande 
exarou a decisão de fls. 186 a 193, que confirmou a procedência do lançamento.  

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso, conforme fls. 205 a 219. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

•  A recorrente declarou e recolheu as contribuições que eram devidas; 
•  É inconstitucional o depósito prévio; 
•  É  nula  a  autuação  pois  não  estão  demonstrados  os  fatos  geradores,  a 

fiscalização não se desincumbiu do ônus da prova; 
•  Houve cerceamento do direito de defesa; 
•  A recorrente não é solidária com os prestadores de serviços; 
•  Requer provimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  às  fls.  261. 
Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES DE MÉRITO: 

Quanto ao argumento de que a NFLD deve ser declarada nula; não lhe confiro 
razão. O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente, conforme 
relatório fiscal às fls. 109 a 110; o relatório indicou os motivos do lançamento; a forma para se 
apurar  o  quantum  devido,  por  competência,  encontra­se  às  fls.  04  a  22.  Os  valores  foram 
apurados em contabilidade, folhas de pagamento e em GFIP, que são registros elaborados pela 
própria recorrente. 

Conforme  dispõe  o  art.  225,  §  1º  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de 
dívida quando não recolhidos os valores nela declarados. 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

(...) 

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

Desse  modo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração, tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração 
da  fundamentação de  seu  erro. A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores 
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de 
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas 
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar. Não procede, portanto, o argumento 
da recorrente de que é inexato o quantum devido.  

Não se pode esquecer que o lançamento depois de notificado ao sujeito passivo 
não se torna perfeito e acabado. Esse lançamento pode ser alterado em função da impugnação 
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do sujeito passivo, por recurso de ofício ou por iniciativa de ofício, conforme previsão no art. 
145  do  CTN.  O  processo  administrativo  fiscal  tem  justamente  a  função  de  constituir 
definitivamente o crédito, assegurando­lhe a certeza e a liquidez.  

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou 
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria 
recorrente, folhas de pagamento e registros contábeis.  

Assim, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a 
fiscalização  demonstrou,  por  meio  de  documentos  elaborados  pela  própria  recorrente,  a 
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.  

Desse  modo,  não  procede  o  argumento  da  recorrente  de  que  não  constam 
provas  das  alegações  produzidas  pelos  Auditores  Fiscais.  E  ao  contrário  do  afirmado  pela 
recorrente os fatos estão devidamente descritos no relatório fiscal. 

Mesmo  tendo  declarado  valores  em GFIP,  os  recolhimentos  efetuados  pela 
recorrente  não  foram  suficiente,  conforme  apurado  pela  fiscalização.  A  entidade  remunerou 
cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de  trabalho,  bem  como  segurados  empregados  e 
contribuintes  individuais  e  não  recolheu  o  total  do  tributo  devido.  Além  disso,  recolheu  o 
tributo  em  algumas  competências  a  destempo,  o  que  gerou  a  imputação  de  juros  e  multa, 
conforme lançamento DAL – Diferenças de Acréscimos Legais. 

As  contribuições  da  empresa  sobre  os  serviços  prestados  por  contribuintes 
individuais, para o período compreendendo as competências maio de 1996 a fevereiro de 2000, 
é regulada pela Lei Complementar n ° 84/1996, nestas palavras: 

Art.  1º  Para  a  manutenção  da  Seguridade  Social,  ficam 
instituídas as seguintes contribuições sociais: 

I  ­  a  cargo  das  empresas  e  pessoas  jurídicas,  inclusive 
cooperativas,  no  valor  de  quinze  por  cento  do  total  das 
remunerações  ou  retribuições  por  elas  pagas  ou  creditadas  no 
decorrer  do mês,  pelos  serviços  que  lhes  prestem,  sem  vínculo 
empregatício,  os  segurados  empresários,  trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; 

Para  o  período  posterior  à  competência  março  de  2000,  inclusive,  as 
contribuições  da  empresa  sobre  a  remuneração  dos  contribuintes  individuais  é  regulada  pelo 
art.  22,  III  da  Lei  n  °  8.212/1991,  com  redação  conferida  pela  Lei  n  °  9.876/1999,  nestas 
palavras: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  prestem  serviços;  (Inciso 
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acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99 ­ vigência a partir 
de 02/03/2000 conforme art. 8º da Lei nº 9.876/99). 

Uma vez que a notificada  remunerou segurados, deveria a notificada efetuar o 
recolhimento  à Previdência Social. Não  efetuando o  recolhimento,  a  notificada  passa  a  ter  a 
responsabilidade sobre o mesmo. 

À  época  da  ocorrência  dos  fatos  geradores  para  as  competências  até  a 
publicação da Emenda Constitucional n ° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constituição 
Federal: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

I  ­  dos  empregadores,  incidente  sobre  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o lucro; 

(...) 

Conforme redação acima transcrita, não estava incluída no campo de incidência 
a incidência de contribuições sobre a remuneração de segurados que não se enquadrassem no 
conceito  de  folha  de  salários.  Assim,  a  cobrança  de  contribuições  sobre  a  remuneração  de 
segurados  não  empregados  somente  poderia  ser  realizada  por  meio  de  Lei  Complementar 
conforme previsão expressa no art. 195, § 4º da Constituição Federal nestas palavras: 

§ 4º ­ A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção  ou  expansão  da  seguridade  social,  obedecido  o 
disposto no art. 154, I. 

Justamente na competência  residual da União foi  instituída a cobrança sobre a 
remuneração  de  trabalhadores  autônomos,  empresários  e  trabalhadores  avulsos,  por meio  da 
Lei Complementar n ° 84/1996, estando perfeitamente compatível com o ordenamento jurídico 
vigente à época da ocorrência dos fatos geradores. 

Com a publicação da Emenda Constitucional n ° 20/1998, foi alterado o artigo 
195 da Constituição Federal, passando a contar com a seguinte redação: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre 

a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício 

(...) 

Como  se  verifica,  a  partir  de  então  as  contribuições  sobre  a  remuneração  de 
contribuintes  individuais  passou  a  estar  prevista  no  art.  195,  I,  a  da  Constituição  Federal. 
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Assim, não mais  abrangida na  competência  residual da União, poderia  sua  instituição  se dar 
por meio de Lei Ordinária, e assim o fez a Lei n ° 9.876/1999 que alterou a contribuição das 
empresas. 

O art. 22,  IV da Lei n ° 8.212/1991 prevê a obrigatoriedade de as empresas 
tomadoras de serviço efetuarem o recolhimento das contribuições devidas sobre a nota fiscal, 
quando a prestadora de serviço for uma cooperativa de trabalho. 

Assim, a cota patronal sobre os segurados cooperados filiados à cooperativa 
de  trabalho é custeada pela  tomadora de serviços e não pela própria cooperativa de trabalho. 
Caso  a  cooperativa  também  tivesse que arcar  com as  contribuições haveria mais de um ente 
colaborando para a previdência dos segurados cooperados filiados à cooperativa de trabalho. 

No caso, a recorrente tomou serviços das cooperativas arroladas no relatório 
fiscal. Portanto, nesse ponto, não merece reparo a decisão de primeira instância. 

A  obrigação  de  efetuar  o  desconto  das  contribuições  devidas  pelos  segurados 
contribuintes individuais é devida a partir da competência abril de 2003, por força do art. 4º da 
Lei n ° 10.666, resultado da conversão da Medida Provisória n ° 83/2002, nestas palavras: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês 
seguinte ao da competência. 

Mesmo  não  efetuando  os  referidos  descontos  a  responsabilidade,  perante  a 
Previdência Social, sempre será da entidade contratante, conforme previsto no art. 33, § 5º da 
Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras: 

Art. 33 (...) 

§5ºO  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

Em função do disposto no § 4º do art. 30, combinado com o art. 21 ambos da 
Lei n ° 8.212/1991, as empresas em geral devem descontar, a partir de 1º de abril de 2003, 11% 
sobre a remuneração dos contribuintes individuais.  

Nesse  sentido  é  explicito  o  previsto  no  §  26  do  art.  216  do  Regulamento  da 
Previdência Social, nestas palavras: 

A  alíquota  de  contribuição  a  ser  descontada  pela  empresa  da 
remuneração  paga,  devida  ou  creditada  ao  contribuinte 
individual a seu serviço, observado o limite máximo do salário­
de­contribuição,  é de onze por  cento no caso das  empresas em 
geral  e  de  vinte  por  cento  quando  se  tratar  de  entidade 
beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais 
patronais. (Nova redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 
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Em  relação  à  contribuição  devida  pelos  próprios  segurados  há  o  limite 
máximo  do  RGPS;  entretanto  o  desconto  sempre  se  presume  realizado  oportuna  e 
regularmente;  desse  modo  para  não  ter  efetuado  o  desconto  caberia  à  própria  recorrente 
demonstrar  que  os  segurados  já  haviam  recolhido  sobre  o  limite  máximo  do  salário­de­
contribuição.  

Desse modo, ao contrário do afirmado pela recorrente, não há que se falar de 
solidariedade  entre  a  tomadora  e  os  segurados  contribuintes  individuais.  Em  relação  à  cota 
patronal a empresa é contribuinte, em relação às contribuições devidas pelo próprio segurado, a 
empresa é substituta tributária. 

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo 
ser mantido nos termos da Decisão­Notificação.  

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso  para  no  mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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